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[bookmark: _heading=h.m7b5j7nqhw3v]EDITAL DE SELEÇÃO DE ACADÊMICOS DO GRUPO DE EXTENSÃO LEI E LIBERDADE
[bookmark: _heading=h.tyjcwt]- Primeiro Semestre de 2026 -

I. [bookmark: _heading=h.30j0zll]EMENTA
TEORIA DO DIREITO. JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL. POSITIVISMO. POS-POSITIVISMO. IMPÉRIO DA LEI. ESTADO DE DIREITO. PRESSUPOSTO LIBERAL. 
II. [bookmark: _heading=h.yge0dule99su]ORIENTADOR 
[bookmark: _heading=h.neef8o8ptec2]Prof. Me. Frederico Freitas e Me. Bernardo Teixeira. 
III. [bookmark: _heading=h.jlqufeb5civ]OBJETIVO GERAL
O presente semestre será dedicado ao estudos de algumas vertentes da Teoria do Direito, sobretudo aquelas subjacentes à crítica de veiculada na obra de Pedro da Silva Moreira – Deferência ao Legislador: A vinculação do juiz à Lei no Estado Constitucional –, que servirá de espinha dorsal nessa caminhada, bem como algumas outras que servirão de apoio. A obra em comento traz reflexões relativas ao estado de coisas que paira no exercício da jurisdição brasileira, e eventualmente em demais ordenamentos, buscando propor alternativas e instigar o pensamento crítico face a tantas instabilidades. Nesse panorama, o objetivo das investigações se concentrará no debate a respeito de como otimizar a liberdade e maximizar o Estado de Direito, alçando-se nos recursos bibliográficos sugeridos e em problemas concretos da gestão do Direito no Brasil e no Mundo. 

IV. [bookmark: _heading=h.j9wsagn8i4wa]METODOLOGIA 
Será estudado, como obras principais:
· MOREIRA, Pedro da Silva. Deferência ao Legislador: A vinculação do juiz à Lei no Estado Constitucional.
· ADAMY, Pedro. Vontade do Legislador: Contributo para a Compreensão do Argumento Genético e da Intenção do Legislador.
· MORBACH, Gilberto. Conceito de Direito e Império da Lei.
· SGARBI, Adrian. Clássicos da Teoria do Direito.
· SGARBI, Adrian. O Mundo de Kelsen.
Os acadêmicos serão responsáveis pela leitura dos capítulos das obras, sempre com preocupação de análise crítica. O principal encaminhamento metodológico nos encontros será a apresentação expositiva combinada com debate amplo envolvendo todos os acadêmicos.. 
[bookmark: _heading=h.2et92p0]No mais, ao longo do curso, haverá seminários ministrados e palestras com convidados com o intuito de elucidar temáticas correlatas às abordadas nas reuniões. 
V. [bookmark: _heading=h.7bjtyzjtlcxu]DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO E HORAS COMPLEMENTARES
Apenas aos participantes que concluírem integralmente as atividades que lhes forem atribuídas, isto é, a realização do estudo da literatura, e obter frequência de 70% nas reuniões – assistir 5 (cinco) das 7 (sete) reuniões – serão outorgadas as declarações de participação no grupo de estudos, especificamente no caso de graduandos da FMP, serão concedidas as horas complementares na modalidade extensão. Então, importa dizer que a mera frequência nas reuniões ou cumprimento parcial das atividades não proporciona, por si só, horas de atividade complementar, ainda que de forma parcial. 
O número de horas complementares será de 21h, considerando o tempo que os acadêmicos despenderam para leitura das obras (1 hora), elaboração de resumos (1 hora) e participação nas reuniões quinzenais (1 hora) quinzenalmente. 
VI. [bookmark: _heading=h.3dy6vkm]CRONOGRAMA DE ENCONTROS 
Realizar-se-ão 7 (sete) reuniões, as quais ocorrerão nas terças-feiras, das 20h às 21h de forma online, em uma periodicidade quinzenal. Com início em 17 de março, os encontros acontecerão até junho, ressalvado o período de provas em qual não serão agendados encontros. A seguir o calendário de encontros:  
	1
	17/03/2026

	2
	31/03/2026

	3
	14/04/2026

	4
	05/05/2026

	5
	19/05/2026

	6
	02/06/2026

	7
	16/06/2026


Os alunos que se inscreverem deverão ingressar no grupo de whatsapp a seguir, em que serão disponibilizadas as informações sobre os encontros: https://chat.whatsapp.com/Kptciq2z6dd3JjQXIIoMeH. 
VII. [bookmark: _heading=h.m1ps92v0ulnz]INSCRIÇÕES 
As inscrições poderão ser realizadas desde a publicação deste edital até o dia 31 de março através do e-mail assessoria.academica@fmp.com.br. Aqueles que desejam se inscrever, mas não figuram na condição de acadêmicos da FMP, deverão anexar cópias digitalizadas do histórico escolar atualizado e, se graduado, do diploma do título acadêmico mais elevado (graduação, especialização, mestrado, ou doutorado), assim como do comprovante de matrícula se estiver cursando pós-graduação lato ou stricto sensu. 
VIII. [bookmark: _heading=h.vgg2ipielro9]DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Eventuais dúvidas acerca do grupo de pesquisa podem ser encaminhadas para o e-mail: leieliberdadepoa@gmail.com 
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